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PROJETO DE LEI N.º 2.072, DE 2003 

(Do Sr. Fernando Gabeira) 
 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a fim de dispor sobre a 
avaliação ambiental estratégica de políticas, planos e programas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que “dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras providências”, prevendo a realização de 

avaliação ambiental estratégia no âmbito do processo de formulação de políticas, 

planos e programas, e dispondo sobre as regras básicas desse instrumento. 

Art. 2º A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 

e aplicação, e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguintes arts. 

12-A a 12-C: 

“Art. 12-A. Ficam os órgãos da 

administração pública direta e indireta responsáveis pela 

formulação de políticas, planos ou programas obrigados a 

realizar a avaliação ambiental estratégica dessas políticas, 

planos ou programas. 

§ 1º Entende-se por avaliação 

ambiental estratégica o conjunto de atividades com o 

objetivo de prever, interpretar, mensurar, qualificar e 

estimar a magnitude e a amplitude espacial e temporal do 

impacto ambiental potencialmente associado a uma 

determinada política, plano ou programa, tendo em vista: 

I – a opção por alternativas 

tecnológicas ou locacionais que mitiguem os efeitos 

ambientais adversos; 

II –  a proposição de programas e 

ações compensatórias dos efeitos ambientais adversos. 

§ 2º A realização da avaliação 

ambiental estratégica não exime os responsáveis de 
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submeter os empreendimentos que integram as políticas, 

planos ou programas ao licenciamento ambiental exigido 

na forma do art. 10. 

§ 3º As alterações significativas do 

conteúdo de políticas, planos e programas também 

ensejam a realização de avaliação ambiental estratégica. 

Art. 12-B. A avaliação ambiental 

estratégica observará as seguintes diretrizes: 

I – a avaliação abrangerá todo o 

processo de formulação da política, plano ou programa; 

II – as metodologias analíticas a serem 

aplicadas na avaliação serão definidas pelos órgãos 

responsáveis pela formulação da política, plano ou 

programa, observados os parâmetros básicos definidos 

em regulamento; 

III – serão asseguradas na avaliação: 

a) ampla publicidade das atividades 

desenvolvidas, e de seus resultados; 

b) participação da população afetada 

pela política, plano ou programa. 

Art. 12-C. O resumo das atividades 

desenvolvidas no âmbito da avaliação ambiental 

estratégica, e de seus resultados, será consolidado no 

Relatório de Avaliação Ambiental (RAA), ao qual se dará 

publicidade. 

Parágrafo único. Quando requerido 

por órgão ambiental integrante do SISNAMA, pelo 

Ministério Público ou por cinqüenta ou mais cidadãos, 

será realizada audiência pública para discussão do RAA, 

na forma do regulamento. (NR)” 
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Art. 3º A inobservância do disposto nesta Lei constitui crime 

contra a administração ambiental, sujeito às penas previstas no art. 68 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das sanções cabíveis nas esferas 

administrativa e cível. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 

vinte) dias de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A avaliação ambiental estratégica (AAE) constitui o processo 

formalizado, sistemático e abrangente de avaliação dos efeitos potenciais de uma 

política, plano ou programa, e de suas alternativas, nos componentes físicos, 

biológicos e socioeconômicos do meio ambiente, e em suas interações. 

A previsão em lei da obrigação de realização da avaliação 

ambiental estratégica constitui um aperfeiçoamento extremamente importante em 

nosso corpo de normas ambientais. 

A implementação dos estudos prévios de impacto ambiental 

(EIA) no âmbito dos processos de licenciamento ambiental é fundamental, mas 

apresenta limitações evidentes. Os EIA, em regra, abrangem apenas 

empreendimentos específicos. Não se costuma fazer uma análise consistente dos 

impactos cumulativos gerados pelo conjunto de empreendimentos a serem 

implantados numa mesma região. Além disso, a avaliação efetivada por meio dos 

EIA, muitas vezes, acontece numa etapa tardia do processo de planejamento, 

dificultando a opção por alternativas que, de fato, minimizem os efeitos ambientais 

adversos. 

Esses e outros problemas verificados na implementação dos 

EIA têm levado diversos especialistas e organizações internacionais a proporem a 

realização da AAE, cujas normas básicas se pretende inserir na Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente. 

Diante do papel extremamente relevante que a AAE pode vir a 

desempenhar na promoção da sustentabilidade do processo de desenvolvimento, 
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conta-se, desde já, com o pleno apoio desta Casa na aprovação da presente 

proposta. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2003. 

Deputado Fernando Gabeira 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências.  

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e 

potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de 

outras licenças exigíveis. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 

grande circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 

que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. 
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§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, este em caráter supletivo, 

poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a 

redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes 

líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento 

concedido. 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. 
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

  

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, 

além das que forem oriundas do próprio CONAMA. 

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 

qualidade ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação do órgão 

estadual e municipal competentes. 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

  

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 

condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na 

forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo 

CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão 

fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao 

controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente. 

  

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 

visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 

a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos 

e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

 

Seção I  

 Dos Crimes Contra a Administração Ambiental  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 

cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 

  

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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